LEI Nº 11.595, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023
 

Cria a Política de Acesso ao Ensino Superior para Estudantes em Situação de Vulnerabilidade Social e Econômica.

O povo do município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criada a Política de Acesso ao Ensino Superior para Estudantes em Situação de Vulnerabilidade Social e Econômica por meio de incentivo a cursinhos populares e comunitários.

Parágrafo único - Para os efeitos desta lei, considera-se cursinho popular e comunitário a entidade sem fins lucrativos que ofereça a estudantes em situação de vulnerabilidade social e econômica cursos preparatórios para o Exame Nacional do Ensino Médio - Enem - e para vestibulares.

Art. 2º - São objetivos da política de que trata esta lei:

I - incentivar a educação popular e promover o acesso de estudantes carentes ao ensino superior;

II - fomentar cursinhos populares e comunitários por meio de autorização de uso de espaços públicos adequados ao funcionamento de salas de aula;

III - desburocratizar procedimentos administrativos para a autorização de uso dos espaços públicos envolvidos nesta política de incentivo;

IV - promover a integração entre a comunidade e o poder público municipal.

Art. 3º - Na implementação da política de incentivo criada por esta lei, serão observadas as seguintes diretrizes:

I - uso dos espaços públicos, objeto da autorização de uso, em dias e horários em que esses estiverem ociosos;

II - não interferência no funcionamento normal e regular dos espaços públicos, objeto de autorização de uso;

III - zelo e cuidado com o patrimônio público na utilização dos espaços públicos, objeto de autorização de uso;

IV - simplificação de procedimentos administrativos para autorização de uso de espaços públicos adequados ao funcionamento de cursinhos populares e comunitários.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 29 de setembro de 2023.

Fuad Noman

Prefeito de Belo Horizonte
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